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Nomela Pregoelr« e Comissã.o d.e
Apoio à Llcituçd.o para execução de
Pregdo nas fortras presenclctl e
Dletrônico.

O Prefeito do Municipio de Capanema, Ilstado do paraná. r.ro L_is.
de suas atribr_riçÕes legais,

RESOLVE

Art. 1o Nomear a serviclora RoseÍía Krlger Becker paganl para
exercer a funçáo de .pREGO.EIRá do Município de Capanema, a fim de
contratar bens e/or-r serviços na Moclalidade pregáo nas Íormas I)resencierl e
Eletrônico, para o perÍod o d,e Ol I Ot 12022 a 31 I 12 /2022,

Art. 2o Nomear , Raquel sq.ntdna Berchior szrmanski carorine
Pllatl, Jeandra Wí*nsen, para exercer a Ír_ução d,e Apoio à Ltcltaçã.o d.o
MunicÍpio de capanema, a fim cle auxiliar nas ricitações para contratação de
bens e/ou serviços na Modalidade pregão nas formas presencial e Eletrônico.

Gabinete
aos nove dias do

clo Prefeito do MunicÍpio cle Capeinema, Estado cio
mês de dezernbro de 2O2L.

Paraná,
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada parque Carninho do Colono,
ao(s) 19 dia(s) do mês de maio de 2022

Assunto: Pregão Eletrônico

DE: Luciana Zanon
PARA: Americo Bellé

Senhor Prefeito:

Pelo presente solícitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para

AOUISIÇÃO DE GAS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO.GLP- E CASCO DE BOTIJÂO PARA

USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA - PR,

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.,

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre os

orçamentos solicitados pela AdministraÇâo a empresas distintas, que seguern em anexo ao

Termo de ReÍerência.

O custo total máximo estimado para esta aquisição e de R$ 178.910,60(Cento

e Setenta e Oito Mil, Novecentos e Dez Reais e Sessenta Centavos).

Respe itos a m e nte,

secretária 
-rffi--ministração

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552-1321
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EsruDos tÉcrgrcos pRELIMINÀREs

oBJoTo: agurstçÂo or cÁs lrquerElTo DE p'rRór,oo -GLp_ E cAsco DE BoTr"rÃoPARA USO DM TODAS AS SECRDTARIAS PO OOITTIIT"TNE.çÀO NÚ,UCA DE CAPÀNEMA .pR, pRocnssADo pELo srs,rEMA DE REGIsTRo oírnuços.

r - TNTRoDUÇÃo
consideralldo que as aquisiçóes gove.,a'.rentais produzem impacto signilicativo,a ativiclacieeconô.ica c1., órgrio' e crue um planejáfi]ento bem arrro.n,to prop,.ia aquisiç:ôes potellciârmenteurâis eflcientes, ,,osro quc â realizâÇào clc esl.udos pr""i"rr*I*, delineadôs conclLrz âo co,he,ci_,,ento de novas tnoclelage.s/metoctologias oti:r'taclás p"rn,.,r"r"uao, resultÀncjo,a rnelhor clua*lklacte do gasto e unril geslâo ellcieÍlt.r: ;i,r" ."".rr*o; ;ri;i;;.'Neste corllqxto, o prescnle documento apt:cscnta esluclos prclirninarcs <1uc objclivaru ilssepul_í,ira vial-rilir.lilr]c-' téclica e ecôr1ólnica cra ;Lqr:isiçrio ti" ,ra- ar.. .,oJ"ur, em face cla necessirlarle rlestaMunicipnliclzLcle erl asseguri:lr â conLúluidade de lorncciruento (lesre insLrnlo às uniclndes r:clmi-ni§Lr:ativi:rs, aié,r rle r:mbasar o tcfmo de reÍerê,r:ia a sel^ekrborado Çaso a §orlrçâo e,rcorl.radí)clemot1stre-se viável.

Valc :r:rcrrcio.ar rlLrc ns tLivc'sas sÉrcrctâr'ials dÍr Ínr,icipârklâdc ta)m o proclu..r cm comum, scndoassim, faz-se sometlte ult.l processo licilatór.io, a fi,r cle re.uzir o número clr: pr.ocessos,

Ir - NEcEssrDADl: DA coNTnATAÇÃo
nstà co,lr'âtaçráo se Í!'lz necessária pàra rbrnecimcnto cre'r:cnlga de gás cle côzin,â para 1o(rasas seo ctarias <rcst. rnur':icipalidacre, lazcncro-se uecessririo 1:ara 0 preparo crc czl[és e ch;is, 1,rriscntfc os sctor"cs rllrr: rcaliznnr scrviços diririos crc ateüclimento âo priblico ó nr:c.cssririo c.1L«:: sc:ntanlenlta trnta estr.utura ml.niluil l)Gl.it il t.e]lizacajo (le cillé qLle e seIViclc, n toclos clne aJitransitâm, fator cste que coÍrtribLli ÍJzlrÉr uÍn l:om c,lima orgírnizÊrcional cntrc os colâ1.:or.acÍorcs,âlêm de promover um âmbientc receptivo.
Nâ§ Escorâ§ e centros M,nicipais de Ed,caÇÀô Inl&ntii, * Íeleiçai, é prepar*cra em cozinha»próprias' sc.cl' assim, os itqrls constantcs ,.cstc ccrtarrle, ssio clc fr-rucrzirucntor irr.,prrinir"inpârâ o pÍeparo cios aljmentos.

Itr - REeursrTos DA coNTRÂTÁÇÃo
A Contralaçáo serr li:itzr ittr.âyes dc Re!,,istro de [\:cÇos.

IV * LDVÂNTAMEN'IO DE MERCADO

^.ssim 
sendo, errterrcle-sc (l]-lc. por se tt.írtâr de â(luisicào comum, â sollrÇào qllo rnoll]or- rlcnclcaos intcrcs§cs c ncccssidzrdcs tla Adt:rinist,.trção Púrblica ê a realizaÇaro clr: procedimcnto licita-tório na nrr.)clalicrade priL4cÁo, nâ Íi)rnlâ ]llllJ'r'rtôNÍcA, corr cr.itór.io clc.:.ju1gam,,ru, *,,nu. pr.,fu,atrel\,ós do sistema rlc Registro c1o pr.ccoll.

PaIa crit(:rio clos or-(:i:urentos clcstc ütrtírmc lbranr
lbl.Iececlor rJa eorpr.esa: DIDI CiÁS COMÉliCtO D]l
06.076.643/000]-03, tarnbcm folam utilizaclos
Mt-rnicÍpio cle li'r.ancisco Belfrio. link:

tttilizrtclos ;rr:squisa dc pr"cços corr o
CiÁS D IIIANSPOR'II! Í,l'DA. CNlrI

os orÇÍrmentos clos Preggocs 6l/2022, clct

"hl1p"-r /-l.H-ry_rc.Íi:a:t sisçg"12 e-l,tl-âÇ,r_r:.sey,hí.ryp :
0 trinbém do Pregáo Presenciâl 4(:/,2A.22

Mr,rnicÍ1tio Si.io Jorge Ocs tc,D' linl< r

olicita§1r2;f, oncle foi utilizaclo o prcçxr mérlio clos <.,rca,nentrrs.

Avenida Governacior peciro

I-one:(46)3552- 1321

Viriato Parigot de Souza, 1.080 .* Cenh.o * 85760-0ôô
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V - VáNI.AGEN§ PÀRA Á, AQUI§IçÃo DE GÁ§ LIQUEFEITo DE PETRÓLEo
Jusljlica-se a reíelida Írquí§içâo clevi(lo à necessidacle cle gás liquelbito de petróleo e vasjlhnrnr:
cleviclo o lirnciont.rtlento clos sctores prirl.rlicos tlcstc lnl-rnicÍ]tio os quais rcírlizárm serúÇos di.ifiostÍc atenclimentr: ao púrtr1ho, gcrancio a r:cccssiclade de 1:rei:ar.o cle alimentos parâ cstlrclântcs coutros p):0par.os clc cÍrás c ciLlós para servidoro§.
o fortlecimcrlto c1c gris GLP uar modalicladc dc rccargzr clc vasill.rau,,c, com botijôcs cD1 bomestàclo ci.:ve chcgat'ao local lâcrâclo e veclaclo. clevr:nrlo sel aber.Lo no nlonlenlo áa instalaçâ.,
sendo assirn, evíta-sc Lrmâ p0ssivel vencla l}audulel)ta, c0m proclutos t)assiveis de J:olurâs, comperr-a de rtratt.r.ial c L,llt uraLL lnncionlmcnro.

VI - ESTIMA?IVA DAS QUÂNTIDADES
As q.a,ticlacles estimacras sirô a .epreselltaçâo dos an.s cL: 201g e 20r9, vistrr que em t:lârÇo
cle 2020 jniciamos Llm perío(lo cle pancleruia cio Covicl-19 e muitos dos serviÇos folarn ir.rterrom-piclos scnclo arssirn, nesses anos citercros ânteriormerlte houve o abastecimento norl.ná clírsdivelsas secretar.ias clesl.?:I nruuicipaliclacle.
§ntencler'os ninda que §ier:ii acre§cerltacro ,ma cotâ cxtra de produtos, pois pocle-se enren(lerque co,rl a retonladâ dr:s ativida<-res haverá mni<»-cons,mo e, p.rtÍrnto, a cler.na,cl:r tende.âumentar.

VII - T'USTIPICÁTIVA PABá' O PARCELAMENTO
a) o negistlo de PrcQos cstá previsto nâ Lei de Licitâcões. A l.ei 8.666/93 (llrc cleterÍnina,
no 

^rtigo 
15, inciso ll, qr"lc semprc qrrc possivcl, o SRp dcve scr .rdotâdo:

"Art. 15. As con.lprâs, sernpre que possível, cleverão:
bJ Ser llrocessâdas atr.ávés clc sjstema (le registl.o tle 1:reços;,,

NÍI Lci do Pregáo, n. rc.52O/02, tírmbónr cstâ pre,,,isto o registro ch prcÇos:
"Art l t As col)lprils c colltrÍrli'lQõcs de bens e se[vi(jc)s cor.].ll-lns, no í rbilo cla U]1iiio, ckrsllsteirlos, clo Distriro lrcclclzrl e cros MunicÍpios, .rr-rálndo cr'etuâciâs pclo sistcn.iÉr c.r(: rcgistro dc
PleÇos previsto r:o art. I5 da Lei n" 8.666, de 2 r dejunho de r gg3, poderáo á)dotar a mo6nrirjacl:
clc pregáo, conlorrnc rcgulírmcnIo cspccifico.,,
De acordo oorl o ârt. 1S, incis. lV, cltr Lci n.,g.666/1993,,as co*rpras, serrpre quc possívcl,
deveráo: (...) ÍV - ser subcliviclicias em tantas pârcelas quântâs necessárias Êara aproveitar ns
peculiaricla<les clo rnercaclcl, visanclo econonticiclacle,,,
A exigênr:ia de pí,trcelârnento estíi prcvisfâ tambóm no ar:t. 23, §1,,, <ta l,ei i).6C>6/ 1993. ,l.r:âtír_
se de âssurlro jâ s,muracro peloTcu (sirmura n" 247) c expre$so na IN MpDG n" 5/2017, q\te,
em solt ar'L, 24, §i", Vlll c item 3.8 clo AI:cxo lll, rÍÀtilica a ncccssiclaclc clc.jllstificar a existclcia
ou ní;o dc parcolamcnto, ainda nos estudos fócni«)s preliminarcs.
sendo assim, a acluisiçâÔ €unr)arâr(rÍr por â1.{ registlo de prcços, .r quarl per.mite írs clivcr.sírs,
Scclctluials rcaliz:ttem suas arcluisiç:ócs ent consortância conr as clcmartdas surgiclas, scn_r ar
necrssicjaclc clc previa mânirestaçào orçârnentáriâ, salvagualclancro-se 4e qrtarcirLrrr r:xrxrsso,
cluando clcsnecessário, âlóm clc se conseguir. nrclho|es concliÇóes pÍ .â âcpisicào âtrâvós clo
proccclirncnto licitrLtririo roalizaclo cont maior núrnr:ro clc intoressárclos nn comercializacào clos
llte sl ()s.

ViII - TTESULAADOS PRETENDIDOS COM A UTILIZAçÁO DO RDGISTRO DD PREÇOS
1 - Des» r:ç:essiclacic clc dotâçí1o orÇâmcntárin: corn a ir(ioçáo cro sistcma clo Í{cgístrr: «ro l,,:cços, a
â<lninistt aq:rlo rlr:ixa a proposla nÍ.lis v€ultâjosa prcviÉrl'ucntc sr:lccioua4l, licalclo no aglraxlo
clí.r Ítp1-ovac.io dos rccltr'sos orÇarncllt.lr.ios e 1inanceiros.

2-Iteclr.rçào do núrlnclo rle licitaçires: rt'trc as vantírgens qLle a implântÉrç:áo 4o s.isterna cle
Registro cle Preços ploporcioua es[á, sem ditvicla, a redução, elu tel mos estimâclos, r]e 900/" cio

Avenida Governador pedro Viríato parigot de Souza, 10gC -,Centro * 85760-000
Fone:(46)3552- 1321
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núr':ero de licittrçóes. se ó verclndr: quc â irnplantâÇâro do sllp consorlle, no inÍt;io, tempo,
târnlJém contribLti sig iíicativarrrente pâra c, clesenvolvimenlo da profissionâ1izâçáo e dii:Lrsào clâ
cultura tlo plancjarncuto. Os serviclolss passául1 â pcrccbcr quc fartio tr- cr.tcls licitÍLçõe§, cpanto
maior ibr o esi'orçr alispcnclido na prer,.isâo e no planejamento. Bem coll.lo, sendô esse uln
cel'tamc que âtingc toclâs Írs secÍetarias dâ Municipâlictade, o levant{rmento ó feito pâra I2
{doztJ mcscs, o çtc altranger.ri tôdas úrs sccrctarias municipnis.

3-"lransparência dâs aqri$iÇoes: Q sistema cle Registro clc preÇos peri]r1te âior trânspar.énciâ
tras ncluisiçÔes, polqLle os preços cotâclos s,ào acessiveis a todos e periodicameltte âtualizaclos.
Ao cofltrário do que ocot re nà licitaÇáo convenciolal, a cotaÇão de preÇos nào ê u].11â etapa c1o

plocesso, mas a principal. Alóm disso, ó precr:clicla cle aupla pesquisa de mr:rcaclo, tortrilnclo
ai:r'rclil mais pÍrblico o intt:r.esse ctc licitar.

4-Atualizâaáo dos l)reços: No SltP pode ser previsto o nrodo de âtuâlizâÇáo dos preços de tbrma
periôdica, galantindo com isso o aproveitamento da sazonaliciacle dos preÇos, as ol'ertas e âsi
pror»oçôes.

IX - DECLARÂÇÀO DE VIABILIDADE (OU NÁO) DA CONTNATAÇÀO
Os cstudos 1:rclirrrir:arcs cvitlc':nciararr qLlc al «)nlr?ltti:rçào dÍt solLlÇào mostrí_r-§c possivcl
tccrlicâmentc c llncla Ineutadârnelta nc(tessár.iÍ:.\, DiÍ.lllte do e\poslto, cle(raft]"sc st:r vilivc:l a
ÇorllrtrtÍ,iÇrio pr(tcndjcla.

Capanema, Cidacle cla Roclôvia Ecológica - Estrada Parqr.re
Ctrminho do Colorlo, ar:(s) 18 dia(s) clo urês clc ab::il tle 2022.

LuchNa ]ilt:i'IliJilll,
7ÁNoNr0r J)"'!i'"'"'
607077106 n.l',' 4 '

Lr"rciar:a Zanor.r
Sccretária Municipal cle ÀdurinistraÇâo

Avenlda Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 * Centro * 85760-000
Í-one:(46)3552-1321
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNcIA

l.SECRETARIA INTERESSADA.

I.l, Sêcrêtâria solicitante: Secretariâ MunicipalAdministrâção
'1.2. Outras Secretarias Participantês:

a) Secretaria lvlunicipal de Municipal de Viaçâo, Obras e ServiÇos Urbanos;

b) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

c) Secrêtaria Municipal de Saúde;

d) Secretaria l\4unicipal da Farnília e Desenvolvimento Social;

e) Secretaria I\4unicipal de lndústria, Comércio e Turisrno;

f) Secretaria Municipal de AgricLlltura e l\4eio Ambiente;
g) Secretaria Municipal de Planejamento

2. OBJETO:
2.1. AeutstçÃo DE cÁs LteuEFEtro DE pETRoLEo -cLp- E cAsco DE BoruÃo pARA uso

EM ToDAS AS SEcRETARIAS DA ADMrNrsrReÇÃo púeLtca DE cAeANEMA - pR, pRocESSADo
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.
s.nespor.tsÁveL pELo TERMO Or nereRÊUCtA

3.1. Luciana Zanon

4, JUSTIFICATIVA
4.1. Faz-se nêcessário a abertura de procedimento de aquisiçáo do objeto cltado, sendo que ele

é essencial para o bom andamento e Íuncionamento de toda a administração pública municipal.
4.2. A aquisiçáo de gás GLP para o uso das copas/cozinhas se faz de grande importância, urra

vez que é necessário que se mantenha uma estrutura mínima para a feitura de caÍê, chá e oLrtros produtos
que sào fatores que contribuem para o bom clima organizacional.

4.3. Bern como sâo produtos fundamentals para o preparo de alimentos de nossâs crianças e
adolescentes que fazem parte cla rede de EducaÇáo Municipal, sendo que a alinlentaçáo a eles oferecida ó

preparadâ pelos servidores das Escolas em local próprio.

4.4. Para criterio dos orçamentos deste certame foram utilizados pesquisa de preços conr o
fornecedor da empresa DtDt cÁs cot\lERCto DE GÁs E TRANSIToRTE LTDA cNPJ 06.076 043/0001'
03 tambem foram utll zados os orÇamentos dos Pregôes A1120?-2, da Nlunicip o cle Frafcisco Be trão, nk

httos://www.francrscobC-LtrAp.pr,gqy$íwo-contenUUp_L!?!82!22lqUEDlfAL:PE$lj2q2epsLÍ, e também do

Pregáo Presenc a 4A12022 do Í\4unicÍpio de Sáo Jorge tJ' Oêste,

&formulario. exercicio:2022&lq]nuêrc.ÇedLtÇjla-qa-q=40-&folI0-ulg!o.ç9d IjplLEflCçgg=o, onde foi Lltilizado
preço médio dos orÇamentos.

s.DEFIN O E QUANTIDADE DO OBJETO:

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080'- Centro - 85760-000
Fone:(46)3 552- 1321

do prod uto/serviÇo

LIQUtiFEIfO t)t:
(GL-P) Colvl 13kg

(GLP) CO|VI 45
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3 33230 CARGA DE cÁs Lrouenrrro or
PETRÓLEo (GLP) CoM 45 kg,
ENVASADO, COTARESERVADA
IVE/EPP

ô3,00 UN 472,10 29.7 42,3C

4 50321 cASCo DE Bol'rJÃo DE GÁs - 1 3l(c 30 00 UN zé |,ét ô.93 9,60
5 54322 CASCO DE BoTIJÁo DE GAS - 45KG 20 00 UN 870 00 17.400,00

.IOTAL
'178 910,60

6, coNDrçÕES DEAeurstÇÃo E DE ENTREGA Do oBJETo
6.1.4 empresa vencedora do certame deverá entregar os produtos solicitados em ate 03 (três) dias

após a solicitaçáo formal do DepartarÍrento de Compras do IVlunicÍpio de Capanema, a qual
somente poderá ocorrer posteriormente à elaboraçêo de requerimento de compra dos produtos
pela Secretaria Municipai solicitante, nos termos do subitem seguinte.

6.2. Os produtos deverâo ser entregLres nas diversas Secretarias desta Municipalidade, conforme
endereços abaixo elencadosl

a) CenÍo Municipal Balão lVágico, Rua Guairacás, 1891 , Bairro São Cristóvâo.
b) Centro Municipal Cantinho Dourado, Rua Oiapós, 281, Bairro São José Operário,
c) Centro Municipal lvete Kafer, Rua Guarani, x/n, Bairro São Cristóváo.
d) Centro Municipal Pequeno PrÍncipe, Rua Pernambuco, 520, Bairro Santa Cruz.

e) Centro Municipal Pingo de Gente Rua Padre Cirilo, 1020, Centro,
f) Escola I\4unicipal do Campo Adão Jose Scherer, Rua Principal Cristo Rei, Zona Rural, Cristo

Rei.

Escola lvlunicipal do Canrpo AÍonso Arinos, Rua Principal São LLtiz, Z.ona Rural, São Luiz.

Escola Municipal do Campo Benjamin Constant, Rua Principal PinheLro, Zona Rural, Pinlteiro.

Escc)ia Municipal do Campo Campos Salles, Rua Principal Alto Faraday, Zona RLlrai, Alto

Escola Municipal Barâo de Capanema, Av, EspÍrito Santo, '1205, Centro.
Escola Municipal Concórdia, Av. Botucaris, 1590, Centro.
Escola Municipal Janete Katzwinkel, Rua Santa Catarina, 4071, Bairo Santo Expedito.

Escola MLrnicipal Rachel de Queiroz, Av. Sete de Setembro , 444, 13aÍ(o São CristÓvão.

Escola l\4unicipal Tancredo Neves, Rua Santa Catarina, sin, Bairro São José Operário.

Ginásio de Esportes Arnaldo F. Busato, Av. Rio Grande C,o Sul,2774, Bairro Santo Exped to.

Secretaria Municipal de EducaÇâo, CLrltura e Esporte, Av, Independência, 593, Centro.

Secretaria de Administraçáo, Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, '1080, Centro.

Secretaria de Saúde, Rua Aimorés, '1681, Centro.
Secretaria de Família, Rua Antonio Nieheus,670, Centro.
Secretaria de Planejamento, Av. Brasil, 39, Çentro.
Secretaria da Agricultura, Av. Brasil, 39, Centro.
Secretaria de lndústria, Comércio e Turismo, Rua Rio de.Janeiro, 810, Çentro.

Secretaria cle Viaçáo e Obras, Parque de l!4áquinas, trevo de acesso ao município de

ao lado da Sementelra Natlva.

Parque de Exposiçôes Amândio Guerra, Av. Geraldo FLllber, 1230, Santa Cruz.

requerimento mencionado no subltem anterior deverá conter as seguintes inforrnaçÕes:

n) identificaÇãoda Secretaria l\ilunicipalsolicitantei
b) descrição dos produtos a serem adqLliridosi

c) local onde serão entregues os produtosi
(l) prazo para entrega dos produtos;

c) quantidacle, medidas e especificaçÕes dos produtos, quando Íor o caso,

Í)justificâtiva c1a quantidade requisitada e a necessidadô da aquisiçáo dos prodLrtos;

g) assinaiura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

c)
h)
i)

i)
k)
l)
m)
n)
o)
p)
q)

r)
s)

t)
u)
v)
w)

x)
6.3. O

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552- 1321
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6'4' O requerimento deverá ser enviado ao Departamento dê compras do Municipro que verificará apossibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certarne,
_ juntantente com a respectiva nota de empenho
6'5' A empresa llcitante deve rlegar o Íornecirnento dos produtos caso estes sejam solicitados sem aelaboraçáo do requerimento e as informaçôes previstas no suoitem 0.3.6'5'l' A recusa ferndamentada neste subiiem não gera responsabilidade ou penarizaçáo para aempresa vencedora do certarne.

6'6' O náo cLlmprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a possibilidacle cleresponsabilizaçâo dos envolviclos por improi')idaáe adrninistrativa.6'7' o fornecimento dos produtos pela empresa vencedora oo a"rtrr" sem o prévio recebimento c,orequerimento a que alude o subitem 6.2 configura a concorrência da empresa para a nuridade c10ato, confjgurando a má-fé da contretaçáo, posiibititando a anuração de eventual nota de empenhoemitida e o não pagamento, sem prejLrÍzo da adoçáo das medidas cabiveí§ para apiicaçáo craspenalidades previstas na Lei 12,84612013.
6'8' As solicitaÇôes deveráo ser carimbadas e assinadas pera comissão de recebímento, para fins derecebimento definitivo dos produtos. As soricitaçÕes piovenientes da secretaria prrti"iprnú o" nt"de Registro de Preços, apÓs o recebimento definjtivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluícjasno sistema disponÍver e armazenados em arquivo própao no controre Interno ãu no Depatamentode Cornpras do l\4unicipio ou na próprla Secretaria .oli.itrnt".

oe HaattrtaçÃo
7.1. A documentaçáo relatjva à eUALIFÍCAÇÂO TÉCNtCAla) A emprêsâ vencedora deverá apresentar aLltorizaçáo de funcionamento emitjda pela ANp(Agênciâ Nacionar do petróreo) a autorizaÇáo deverá estar enr nome cra empresà.b) LicenÇa de operaçáo emitida pero rAp (rnstituto Ambientar do paraná).c) Alvará/certificado do corpo de Bombeiros competente, que conturpre a habiritaçáo para

a atividade de revenda de recipiente transportáveis cheios de GLp.

coruorçÔes DE RECEBTMENTO DOS pROOUTOS
8.1. As condiçÕes de recebimento do objeto seráo previstas no Termo de ReÍerência.8'2' Em náo havendo peculiaridades clo produto objeto da contratação, clevídamente prevjstas noTermo de Referêncla, seráo observadas as seguiÂtes regras básicas:

8.2,1. Quando a êntrega do objeto for rearizada for concruÍda, caberá à CoNTRATADA apresentar
comunicaçáo escrita, informando o fato ao Íiscar da contratação, o quar verificará o oojeto
fornecido e confeccjonará urn termo cre recebimento provisórío, identificando os procrutos,
cuja finaridade é apenas para atestar que a contratada entregoLr os produtos na dalaestipulada na solicitaçáo, fornecendo uma cópia do documento à coNTRATADA.

8.2.2. Juntamênte com a entrêga dos produtos, ou no prazo máximo de Z {dois) dias úteis,..NTRATADA deverá apresêntar a nota fiscar coiresponcrente, nos teimos oetinicroq pá
Departamento de Compras do Municípjo. -- --': -Y

8'2'3' Após Õ recebimento provisórao, o I\,4unicípio, por meio de comissáo de recebimento, íormacra

Avenida Governador perlro Viriato parigot de Souza, i0B0 _ C".t. -- S5?6t]-õ0ô
Fone;(46)3552-1321

por três servidores, reallzará, no prâzo de até l5 (quinze) dias, a liquidação ,fu Ou"p""r, ,.iu
é' a verificação da compatibiridade do objeto entregue corn as especificâçóês cro Terrno de
Referência e da solicitação mencionada no subrtem 7 .2.1, paru fins de rêcebimento
deÍinitivo.

8'2.4. As solicitaÇÕes mencionadas no subitem 7,2.1 lteverã)o ser carimbadas e assÍnadas pera
comíssáo de recebimento, para Íins de recebimento definitivo dos produtos, es quais
serão armazenados em arquivo próprio da secretaria Municipar de Frnanças ou cra Secretaria
solicitante.

8'2'5' A comissão rearizará inspeçáo minuciosa de todos os prodLrtos entregues, por meio ciÉ)
servidores púbricos competentes, acompanhados dos profissionais Ànoarregados per:r
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solicitaÇão de contrataÇâo, corn a finalidâde de veriÍioar a adequaçáo dos produtos, constatar
e relacionar a quantidade dos produtos a qLle vier ser Tecusada.

8.2.6. A coNTRA"|ADA fica obrigada a substituir, às sLras expensas, no todo ou êm parte, os
produtos ern que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultântes da sua qualidade,
quantidade ou aparência, cabêndo à fiscalização náo atestar o recebimento até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas.

8.2.?. No caso de rejeiçáo dos produtos, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro
objeto sem vÍcio ou deÍêito, de acordo com o Termo de Referôncia e a solicitaÇão indicada no
subitem 6.3., dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da notificação enviada
pelo MunicÍpio, sob pena cie aplicaçáo das sançÕes prevístas no edital e seus anexos, ficando
sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca do objeto.

8.2.8. ApÓs tal inspeçáo e eventuais regularlzaçôes de pendências, será lavrado Termo de
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forrna, ambâs assinadas pela
fiscalizaçáo, relatando as eventuals pendôncias veriÍicadas e o objeto substituido, para
posterior emissáo de Nota fiscal, drsponibilizando uma das vias para a empresa contratada.

8.2.9. Na hipótese de o termo dê recebimento definitivo nâo ser elaborado tentpestivamente, reputar-
se-á como reâlizado, consumando-se o rêcebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo, desde que o fato se]a comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão
do prazo e desde que sêja encaminhada pola CONTRATADA a respectiva nota Íiscal ao
Departamento de Compras do Município.

8.2.10. O recebimento definÍtivo do objeto licitâdo não exime a CONTRATADA, em qualquer época,
das garantias concedidas e das responsabilidâcles assumidas em contrato e por força das
disposiçÕes legais em vigor (Lei n' 1|A.406|2002 e Código de Defesa do Consumidor).

8'2.11. A notificaçáo a que se refere o subitem 8.2.7 padeú ser encaminhada via ê-mail para a
CONTRATADA,

8.2.12. A ausência de confecçáo do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos termos deste
edital, poderá ensejar a responsabilização administrativa clos agentes p(tblicos qLle se
omitirem.

8.2.13' As notas fiscais dos produtos recebidos de forma parcial ao solicitado na Íorma do subitem
6.3., somente seráo enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em
que for entregue o restante.

9. DAS INFRAÇÓES C OES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. Comete infraÇáo administrativa, o licitante que, no decorrer da licitação:

a) Não assinar a ata de regístro de preços, ou náo assinar o termo de contrato, qLtando
convocada dentro do prazo de validade da proposta;

b) Apresentar documentação falsa;
c) Deixar de entregar os documentos exigiclos no certame;
d) Apresentar a proposta de preÇos e náo apresentar a proposta clefjnitiva
e) Apresentar a proposta deÍinitiva de preços e não apresentar a d

habilitação;
l) Náo mantiver a sua proposta dentro de prazo de vâliclade;
g) Comportar-se de modo injdôneo;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Fizer declaraçáo falsa;
j) Ensejar o retardamento da execução do certame.

9.2. O licitânte que cometer qualquer das infraçÕes discriminadas no subitem anterior ficará sujelto, sern
prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançÕes:

a) Multa de 0,5% (cinco dócimos por cento) ate 2% (dois por cento) sobre o valor
estimado da licitaçáo, previsto no item 1 deste Edital, de acorclo cont a gravidade e as
consequências cla conduta do licitante;

Avenida Governador Pedro Víriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552-1321
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b) lmpedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descreclenciamento
no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, de acordo com a gravidade e as
consequências da conduta do licitante, sem prejuÍzo das multas previstas em edital e no
contrato e das demais cominaçóes legais.

As sanÇÕes dos subitens acima também se aplicam aos jntegrântes do cadastro de reserva, em
pregão para regístro cle preços que, convocados, náo honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.
Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçÕes de
participaçâo, quanto ao enquadrâmento como lvlE/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mêsmo após o encerramento da fase de lances,
As sançôes admínistrativas serão previstas no Termo de Referôncia, nâ Ata de RegisÍo de Preços
ou nÕ Termo do Contrato,
Ern não havendo peculiaridades do objeto da contrâtação, devidamente previstas no Termo de
Referência,'na Ata de Registro de PreÇos ou no Termo do Contrato serâo observadas as seguintes
regras básicas:

9.ó.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas neste documento
e/ou na Lei n" 8.666/1993 as seguintes sançÕes:

a) advertênciai
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
(l) declaraÇão de inidoneidâde para licitar ou contrâtar.

9.6.2. Aplicam-se as disposiçóes da Lei no 8.666/1993 e na Lei no 10.52012002, com as seguintes
adaptaçÕes:

à) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do prod uto/prestação dos
serviços enr horas, será de 2% (dois por cento) do va or previsto na reqLrisiçáo

de fornecimento/prestação, por hora de atraso nâ entrega/prestaÇáo;
b) a nrLrlta, quando houvêr pzzo pata o Íornecimento do produto/prestaçâo dos

serviços em dias, será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisiÇâo

de Íornecimento/prestaçá0, por diâ de atraso na entrega/prestaÇâo;
c) a multa, quando holrver um cronograma para o Íornecimento do objeio/prestaçáo

dos serviços, será de ató 10% ldez por cento) do valor previsto na requisiçáo de
fornecimento/prestaÇáo, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da
aplicaÇáo da multa prevista na alÍnea "b" acjmai

(l) rnulta de 1% (um por cento) até 10ak (dez por cento) sobre do va or prevlsto r'ra

requislçáo de fornecifirento/prestaçáo por inÍraçáo a qLralquer cáLrsula

condiÇão deste Edital da Ata de Registro de PIeÇos, do'fermo clo Contrato otl
Termo de Referência, nâo especiÍicada nas alineas "a", "b" e "c" acima, a
em dobro na reincidência;

c) multa de até í 5% (cluinze por cento) sobre do valor estlmadô da I citaçáo revl

na totalidade dos produtos licitados neste Edital, no ca

extinção/cancelarnento da contrataçáo por ato un lalera dát Administraçâo
motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com
demais sanÇÕes cabíveis;

l) multa de alé 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da liciiaçáo previsto na

totalidade dos produtos licitados neste Edital, quando configurada a inexecuçâo

total do fornecimento/prestação.
9.6.3.4 sançâo de suspensão ternporária de participâção em licitação e impedimento dê

contratar cotn a Aclministração Pública será aplicada por prazo náo superior a 02 (dois)

â nos.

9.6.4.4 sançáo de Declaração de inidoneidade para licltar ou col)tratar cofil a AdrninistrsÇáo
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniÇão ou até que seja promovicla

a reabilitação perante a própria âuiôridade qle aplicou a penalidade. gue será co-[cedida

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
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sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuÍzos resultantes e depois de
decorrido o prazo dê 02 (dois) anos.

9.7, As penalidades seráo aplicadas após regular processo âdministrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a âmpla defesa, com os meios e recursos que lhes sáo inerentes,
observando-se o procedimento previsto nâ Lei n0 8.666/1993, e su bsid iariamente na Lei no

9.784t1999.
9.11. Na aplicaçâo das sanÇóes serâo considerados:

r) a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b) as peculiaridades do caso concretoi
c) as circunstânciâs agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a AdministraÇáo Pública;
c) a implantação ou o aperfeiçoemenio de prcgrama de integridade, conforme normas e

orientaçÕes dos órgáos de controle.
9.9, A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagarnentos eventLlalmente

devidos pela Administraçáo.
9.l0.As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo dê 30 (trinta) dias, a contar

da data do recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade competente, ou, quando Íor o
caso, inscritas na DÍvlda Ativa do IMunicÍpio e cobradas judicialmente.

9.1l. As sançÕes de impedirnento de licitar e contratar com a AdministraÇão Pública e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminjstraçáo Pública poderáo também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

a) Tenham sofrido condenaÇáo definitiva por praticarem, por meios doiosos, fraude fiscal no
recolhimento de q ua isquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçáo ou pelo

descumprimento das norrrras federais, estaduais e municipais no desempenl']o das suas
atividades ernpresariais e/ou proÍissionais;

c) Demonstrem náo possLrir idoneidade para contratar com a Administração ern virtude de

atos ilícitos prâticados.
9.12. A sançáo de declaraçâo de inidoneidade para llcitar ou contratar com a Administraçáo Pública ó de

competência exclusiva do(â) Prefeito(a) N4unicipal.

9.13. As demais sançôes sáo de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a).

9,l4.As pênalidades seráo obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sisteÍras
disponibilizados pelos órgãos de controle.

9.15. As sanÇôes aqLri previstas sáo independentes entíe si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumLrlativamente, sem prejuÍzo.

IO, OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
10.1. A Contratada obriga-se a:

a) entregar os produtos em peíeitas condiçÕes no tempo, lugar e forma esta
previamente pela AdrninistraÇâo Munrcipal, nos termos da cláusula segun
instru rYrento;

b) manter-se, durante toda a execLrçâo da contratação em compatibilidade com

obrigaçÕes assumidas, toclas as condiçÕes de habilitação e qualificaçáo exigidasi
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condiÇÕes exigldas e observar a data,

horários e local de entrega dos produtos previamente agendado pela Adminlstraçáo

l\4unicipal;
encaminhar à Administraçáo Municipal a Nota Fiscal correspondendo ao valor do objeto

adquirido, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dlas apÓs à

entrega do objêto;
l)) atendeÍ prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao ohjeto do

presente contrato;

da deste

(l)

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 10U0 * Centro - 857(10-000
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l) comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antececle
a data da entrega dos produtos, os motivos que impossibrlitem o cunrprimento do prazo
previsto, com a devida comprovaçáo;

g) não transferir a terceiros, por qcralquer forma, nêm mesmo parcialmente, as obrigaçôes
assumidas, nem subconÍatar quaiquer das prestaçóes a que está obrigada;

h) responsabilizar-se pelas clespesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdônciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestaÇáo oe garantia
e quaisquer outras que incidam ou venham a incldir na entrega dos produtosi

i) caso hala necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte,
locomoçáo, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos,
para o fornecjmento dos prodUtos.

10.2.4 Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e inÍralegais nê
execuçáo desta Contrataçáo.

10.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à AdrninistraÇáo ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo desta contratação.

10.2.2, O recebímento provisório ou definitivo do ob.jeto não exclui a responsabilidade Co

Contratada pêlos pre.juízos resultantes da lncorreta execuçâo desta contrataçáo.
10.2.3. A Contratada responsabillza-se pêlos vícios e danos decorrentes do fornecimento de

acordo com os artigos 12, 13, 1B ê 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n0

8.078/1990).

n. oBRtcAçôES DA coNTRATANTE
I l.l. A CONTRA I-ANTE obriga-se a:

n) Receber provisôriamente os produtos desta contraÇáo, por meio do fiscal de contrataÇáo;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especiÍicaçóes constantes no termo de referência, para Íins de
aceitaçáo e recebimento defin itivos;

c) Acompanhar e Írscalizar o cumprimento das obrigaçóes da ÇONTRATADA, por meio cle

servidor especialmente designadoi
d) Efetuar o pâgamênto no prazo previsto,

t?.,

I J.

Í4.

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses.

GERÊNCIA E FISCALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. A Ata de Registro de PreÇos será acompanhada, conirolada, Íiscalizada, llerenciada e

por Lucian Pilati.

INFORMAÇÔES ADICIONAIS
14.1. Havendo quaiquer cliscordância entre a clescrição ou unidade de nTed da do CAfl\4Al'e a do E:d

prevalecerá a descriçáo e unidade de medida constante do Edital e nesse ternlo de referência.

14.2. A empresa vencedora cleverá ter ponto de atendimento dentro do perÍmetro urbano do l\4uniclpio

de Capanema.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parqtle Caminho do Colono, ao(s) '19 dia(s) do mês de

r.laio de 2422 d
Luôiánà Zanon

SecretáÍia *un)l,o[, de Administraçáo

A,renida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
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RAZÃO SOCIAL:

ORçAMENTO

Didi Gás Comércio de gás e Transporte Ltda

CNPJ: 06.076.643/0001-03 EMAIL: d idigasnfe@gma il.com

Rua Piauí 458ENDEREÇO:

CONlPLEIVIENTO:

TELEFON E:

CIDADE:

46 3552-t2545

BAIRRO: São Cristovâo

CONTATO: Ken nedy

Capanema UF:

AQUISIçÃO DE GÁS LIQUEFEITo DE PETRÓLEo.GtP. E cAsco DE BoTUÃo PARA Uso EM ToDAs A5 5

ADMINISTRAçÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREç(

MODATIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.

PRAZO DE ENTREGA: 03 DtAS APÓS A SOLtC|TAçÃO DA SECRETARTA RESpONSÁVEL.

PRAZO DE PAGAMENTO:30 DIAS APóS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL.

VALIDADE: 12 MESES.

DATA: 07104/2022

O ORçAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNI PIO DE CAPANEMA O MA
EM TODAS AS FOIHAS.COM CABEçATHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO

coNDrçôEs DE AqutstçÃo E DE ENTREGA Do oBJETo
A empresa vencedora do certar.e deverá entregar os produtos solicitados em até 2 iduas) horas após a solicitação formal do t
Compras do lúunicípio de Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriorrnente à elaboração de requerimento de compÍ
Secretaria Municipalsollcitante. Os produtos deverâo ser entregues nas diversas Secretarias desta Ny'uncipalidade, conformê e

'rncados:

Centro Municipal Balão Mágico, Rua Guairacás, 1891, Bairro São Cristóvão.
Centro Municipâl Cantlnho Dourâdo, Rua Oiapós, 281, Bairro São José Operário.
Centro Municlpal lvete Kafer, Rua Guaranl, x/n, Bairro São Cristóvâo.
Centro Municlpal Pequeno PrÍncipe, Rua pernambuco,52O, Bairro Santa Cruz,
Centro Munlclpal Pingo de Gente Rua padre Cirilo, 1020, Centro.
Escola Municipal do CarnpoAdãoJosé Scherer, Rua prlncipa Cristo Rei, Zona Rural, Cristo Rei,
Escola Municipal do Campo Afonso Arinos, Rua principal São Luiz, Zona Rural, Sâo Lulz. I
Escola Municipal do Campo Benjamin Constant, Ruâ principal plnhelro, Zona Rural, pinheiro.
EscoLa Municipal do Campo Campos Salles, Rua principalAlto Faraclay, Zona Rural, Alto Faraday.
Escola Municipal Barão de Capanema, Av. Espírito Santo, 1205, Centro,
Escola MunlcipêlConcórdla, Av. Botucaris, 1590, Centro.
Escolâ MuniclpalJanete Katzwinkel, Rua Santa Catarina, 4071, Bairro Santo Expedito,
Escola Municipal Rachelde Queiroz, Av. Sete de Setembro,444, Bairro São Cristóvào.
Escola MunicipalTancredo Neves, Rua Santa Catarinâ, s/n, BaiÍo São José Operário.
Ginásio de Esportes Arnaldo F. Busato, Av. Rio Graôde do Sul, 2774, Ba rro Santo Expedito.
Secretarja Muficipal de Educação, Cultura e Esporte, Av. lndependênc a, 593, Centro.
Secretaria de Administração, Av. pedro Vlriato parigot cle Souza, 1080, Centro.
Secretariâ de Saúde, Rua Aimorés, 1681, Centro.
Secretaria de Família, RLrâ Antonio Nieheus,670, Centro.
Secretaria de Planejarnento, Av. Brasll,39, Centro.
Secretariã da Agricultura, Av. Brêsi1,39, Centro.
Secretaria de ndústrta, Comércio e Turismo, Rua Rlo de lanelro, B1O, Centro.

Pr

§

nin is/\§ Áct,4llil(i::iü tlH LlÂS
E TRI'-Dí,í{|,0É|'E i..]'(lr\, - Ê[]F

/^#,-u#*u*u,
[* ê57130.0CrJ. cÂll'ÂNütltA " ÍiR J

IOTEl.LOTEÚNICO
Código

produto
Prod uto/Serviço

Qua ntida

de
Unidade

Preço

máximo

1. 33229
CARGA DE GAS LIQUEFEITO DE PEÍRÓLEO (GLP)

COM 13Ks, ENVASADO.
300,00 UN 720,00

2 33230
CARGA DE GAS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)

CON/I 45 ke, ENVASADO.
250,00 UN 440,00

3 50321 CASCO DE BOTIJÃO DE GÁS _ 13KG. 30,00 UN 190,00

4 54322 CASCO DE BOTIJÃO DE GÁS 45KG. 20,00 UN 700,00

SOMA rOTAL

secretarla de viação e obras, Parque de Máquinas, trevo de acesso ao município de câscavel, ao lado dâ sernenteira Nâtiva.

Gm.r:in 1"0il

+em



Dei

tnviado enr:
Pâra:

Assu trto:

Anexôs:

adm @ ca pa nema. o r. oov.br

adm@capanema.pr.gov.br
terça-Íeíra, 29 de rnarço de 2OZ2 16:47
'adlgasltcla@gmail.com'
SOLIC AçÃO DE ORÇAMENTO PÂRA LICIÍAÇÃO DE 6Á5 LIQUEFEITO DE
PÊTROLEO - GLP. E CASCO DE BOTIJÃO.
oRÇAÍ\4ENTO cÁS.xlsx

Boa tarcle,

9l:ry$:q, aÍrexo, or'ÇÍunento para licitaçáo de cÁs LIeuEFEITo DE PETRôLEo * GLp - ECASCO DE BOI]JÃO.
Peco que devolvâ cârimbado e assinacro o mais rápiclo possivel. se possivel retornar o mesmopor e-mail.
Iia.vor observar atentamente o clescritivo e clemais característicâs do oreânrento.
Qualquer dúvidâ, estâmos à clisposiçào.
C}ra tr.r

Lr-rciana Znnon
Secretária Municipal do Administraçào.
Dcc.6.93Ol2021



De:

Enviado crtt:
Parã:

Ass Lr Irto:
Anexos:

Mail Dol jvory Subsystem < ÍúAÍLER,DAEMON@maiJservor2.softsul.net>
terça-Íeira, 29 de rnarço de 202216:47
ãdm@capãnema.pr.gov.br
Return receípt
details,txt; Anexo sem título 00Z97,ixt

Ihe original message was received at Tue, 29 Mar 2A2216:47:0S -O3OO from
238.213.60.187.dynamic,ampernet,com.br 

[].87.60.2j.3.23g1 (may be forged)

---Íhe following addresses had successful delivery notifications -*- <adlgasltda@gmail.com> (relayedtonon-
DSN-aware mailer)

--.- Trans*ipt of session folows ---.- <adrgasltda @gmair,com>... rerayed; expect no further notiÍications



Dê:

Enviado em:
Para:

Assunto:

Anêxos:

aclm@capanêma.pr.gov.br
telça-feira, 29 de março de 2022 16:47
'd id ígasnfe@ g nra il.co m,
SOLICITAÇÃO DE ORÇAN4ENIO PARA LICITAÇÃO DT GÁS LIQUEFEITO DE
PEIRÓLEO GLP. E CASCO DE BOTIJÀO.
ORÇAtvlENTO GÁS.xlsx

Boa talcle,

9l:*ltp êm ânô.yo, orÇamento .para licitaçáo de clis LIeUEFEITo Dtr pETftóLBo * cLp, ECASCO DN BO'I'IJÃO.
PeÇo cl're rlevolva carimbado e as§inaclo o mais r'ápiclo possÍvel. se possivel retoÍnar o rnesmopor e-mall.
!'avor observar atentamente o descritivo e clemais câ.racterÍsticâs do orÇa,nento.
Quâiquer cljrvicla, estamr:s à disposiÇáo.
Grata

Lurciana Zmron
Sccretária Mr:nicipal de Arln:inistracão.
De.c.6.93O12021



De:
Enviado enr:
Paía:
Assu nto:
ADexosi

MaiÍ Dolivery Subsystem < l\4AlLER-DAÊMON@mailservor.2,soÍtsul.net>
terça-feírâ, 29 de março dÊ ZO22 16147
adnr@capanema.pr.gov.br
Return receipt
details.txt; Anexo sem títLrlo O0303,txt

The original message was received at Tuê, 29 Mar 202216:46:3g _0300 from
238.213.60.187.dynamic,anpernet.com.br 

[187.60.213.2:S; (rnay Ue torgeUl

'*- rhe following addresses had successful delivery notiíications *-- <didigasnfe @gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mãiler)

--* Transcript of session íollows --- <didigasnfê@gmail.com>.,. relayed; expect no furtl.ter no flcations



De:

Enviado enr:
Para:

AssLlllto:

aclm@capa666n.p1.gey,6y
quafta-íeira, 30 de março de 2022 .10:50

'Fernando Santos - FERRARIT,
RES SOLICITAÇÀO DT ORÇAIVIENTO PÁRA LICIIAÇÃO DE GÁS TIQUEFEIÍO DE
PETROLEO - GIP - T CASCO DE BOTUÀO-

Bom dia

Agradeço pelo retorno
Se precisar qualquer infoímaçâo, entrarei em contato.
Grata

Luciana Zanon
Secretárin Municipal de Administl.âçáo.
Dec, 6.930 /2A2r

De: Fernando Santos - FERRÂRÍ7 <fernandô,santos@ferrariT.com,br>
Enviada em: quana-feira, 30 de marÇo de 2e2210:23
Pâra: adm @capanema. pr,gov, br
Cc; Cristianô - Ferrêri <ljcita coes.fe rra ri@terra. com. br>

I:'-I:".:'R". SOLICIIAÇÃO DE ORÇAMENIO PARA LICITAÇÃO DE GÁ5 LIQUEFEIIO DE PETRÓLEO - GIP. E CASCO DEBOTI]AO

Segue os Valores:

Obs.: Nossa torma de Entrega é via o Sistema VaÍe-Gás Ultragaz, cor]tudo, solicilo
câso não aceitem esta forma de entrega.

Cârgas de Gás GLp:

- Preço Unitário p-os - RS 15O,OO
- Preso Unitário p-13 - RS 200,00
- Preço Unitário p-20 - RS 270,00
- Preço Unitário P-45 - Rs 480,00

lnÍormaÇões Cadastrais:

Companhia Ultragaz 5.4
CNP J : 61".602.199 / 0232-44
Canoas/RS

Telefone: (051) 3092-18S0 / 1S6B
E-maiI:lifi -qcg9p.f 9Jr"ê.r l@Icr-_f Ê-_qsm,bÍ
Contato: ternando Sãntos
Atividade Econômica prjncipali Comércio cle Gás Liqüefeito de petróleo (GLp).

Em ter.,29 de ntar. de 2022 às:t6i4B, <adm @câpa nema. pr.gov.br> escreveu:

que desconsidere este Orça mento



Boâ târdc,

IT:-1jlilh], "* an.xo, ()rÇâmento para licitaçeio cle cÁs LIeuEFEt,to DE pe.LRólno _ cLp _ ECASCO DE B0Tl.lÃ().

Peco clue clevolva carinrbado e zrssinad.o o mais rápido possiver. se possivel ÍetoÍnâr o mêsmopor e-maiI,

Favor observar âtenta.mente o descritivo e clemais câractcri§ticâs do orcâmento.

Qualquer. clirvicizr, estarnos à clisposiÇào.

Crat:r

l,uci:u:a Zanon

Secletária Municipai .ie AclministraÇào.

Dec.6.930/2O21

Atenciosamente.

fernando Santos

TICITAçÕE5 FÊRRARI/U LTRAG^Z

(s1) 3092-1850/186s

fernando.santôsô)ferrariT,com.br licitacoes.ferra ri@terra,com.br



Dê:

Enviado em:
Pa ra:
Ass!uto:

Anexos:

adm@capanema.pr.qov.br
terça-Íeíra, 29 de rnarço de ?02216:4g
'milicog as@ hotma il.com,
soucllÂÇÁo DE ORÇAMENTO PARA LlClÍAÇÂo DE GÁS LIQUETE|TO DE
PETRÓLEO - GLP - E CASCO DE BOTIJÀO.
ORÇAMENTO GÁS.xlsx

Boa târde,

l?fg:thl:1., anexo, orÇamento para ticitaÇíio cte GÁS LIQUTFEITO DB ,ETROLEO * CLp * ECÂSCO Dtr BOllJÀO.
Peço que devolva carin:baclo e assinaclo o mais r'ápicio possÍvcr. se possíver retoÍíaÍ o mesmopor e'mail.
!'avor observeu atentânente o descritivo e cler:rais caractetisticâs clo orcamento.
Qualquer ciúvicla, estamos à riisposiçli<t.
Grata

Luciana Z:rnon
Scc].ctária Municipal cle Acln1 jnistrâeão.
D<:c. 6.93O l2O2t



De:

Enviado eml
PaÍa:
Assutrto:

Anexos:

pôstmaster@outloôk.com

terça-feíra, 29 de rnarço de ZO2Z 16:4g
ad m @ca pã n ema.pr.g ov. br

f:Ii:gl,",SOLlcfAÇÂo DE ORÇAMENTO naRa rrcrraçÃo or cÁs
LteucFctro or pErRórro - 6Lp _ E cAsco oe eolJÃó.
dêtails,txq Anexô sem título 002B9,txt

A sua mensagem Íoi entregue aos seguintes destinatários:

mJiçssês@lrcUrêüçgm

Assunto: 
.sollcirAçÃo 

or oaçnNrruTo PARA LICITAÇÃo DE GÁs LIeuEFEITo DE ,ETRóLE, - ctp - E cASCo DE



De:

Enyiado em:
Parã:

AssUrto:

Anexos:

âdm@capanemâ.pr.gov,br
terça-feíra, 29 de março de ZOZZ 16:47
'superpotrich@)anrpernet.com,br,
SOLICIIAçÃO DE ORÇAÍV1ENTO PARA LICITAÇÃO DE GÁS LÍQUETEITO DEPEIRÓLEO - 6tP. E CASCO DE BOTIJÃO.
ORÇAN{ÊN rO GÁS.xlsx

Boa tar de,

8l3UtT;ã].,anexo, 
or Çár.mento para ticitação de cÁs LreuBFErro DE PETRóLEo * GLp * E

;::"":X:r1*"*a 
carimbado e a'ssinaclo o mais rápiclo possÍvel. se possível retornar o mesmo

Iravor observaL atentatnente o -clescritivo e clemzris carâcterÍstic.rs do orearrento.Querlquer clúvicIa, estamos à rlisposiçâo.
Ci ra ta

Luciar:a Zarnon
Sec::etâria Mrlnicipzrl <ic Adrninistracão.
Dt:c.6.93O/20,21



De:

Errviaclo enr:
Para:

Assunto;
Anexos;

Sorvidor de t-maiÍ <MAILER-DAEMON@rnailsorver2.softsul.net>
ter'ça-Íeira. 29 cjc março de ZOZ2 16:48
aÕn'tQ)capanema.pr.gov.br

Mensagent entregue corn sucesso
deta jls,txt; lvlessage Headers.txt

*r ** ** * ***:F* 
'( 

t + *)* + r<* * r(* * * + r., *,
- - '. suA rvrENsAcEM ro rNrR;u;Hrrcrsso; ,,::"'* + i * f ir y ? * * + n * * * f \ i + * * * * * . i * i r * * + i * * * i x

<superpôtrich@ampernet.com.br>: 
derivery via spamfirter: delivered viaspamfilter service
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fuIurücípio de
Capiurema - PR

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada parque Caminho do Colono,
ao(s) 19 dia(s) do mês de maio de 2022

Assunto: Pregão Eletrônico

DE: Prefeito Municipal

PARA:
- Departamento de Contabiljdade;
- Procuradoria Jurídica;
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitaçáo.

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitacão clo desse
processo c-ujo objeto é AOUIStÇÃO DE GAS LteUEFEtTO Oe perRóleO -Oip- e CASCO
DE BOTIJAo PARA USo EM ToDAS AS SEoRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃo PUBLICA
DE cApANEtvrA - pR, pRocESSADo pELo slsrEtvA DE REctsrRo be nnrços,,
deverá tramítar pelos setores competentes com vistas:

1 - A indicação de recursos cle ordem orçamentária para fazer frente a despesa;

2 - A elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame,

3 - A elaboração da minuta clo instrumênto convocatório da licitação e cla minuta clo contrato;

4 - Ao exame e aprovaçâo das tninutas indicadas no item 3 acima.

Atencrosamente,

, .\
\.\ \., \\À

\- .,r./\ \
Américíâette \

Preíeito Municipal

Avenída Governador Pedro Viríato Parigot de Souza, 1080 * Centro - 85760-000
Fone:(46)3552-1321
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capanerna, cidade da Rodovia Ecorógica - Estrada parque caminho do corono,
ao(s) 19 dia(s) do mês de maio de 2022

Assunto: Pregão Eletrônico

DE: Deparlamento de Contabiljdade
PARA: Prefeito Municipal

Senhor prefeito

Em atenção ao oficio datado de i9tOSt2O22, objeto: AeUtStÇAO DE GÁS
LIQUEFEITO DE PETROLEO.GLP- E CASCO DE BOTIJAO PARA USO EM 'TODAS AS
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO
PELO slsrEMA DE REGrsrRo DE pREÇos,, informamos a existência de previsão de
recursos orçamentárlos para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do
certame, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotaçáo orÇamentáría abarxo
descrita;

Essa licitação o valor está estimado em R$ 178.910,60 ( cento e setenta e oito
Mil, Novecentos e Dez Reais e Sessenta Centavos)

Dota S

Exercíc
oda
despes
a

rnta

spes

u ncional píogrâmática Fonte
de
recurso

atureza da
3Spesa

rupo da
nte

2022
2022

90

30
5.A01.A4. 1 22.0402.20?!
7 .001 .12.361 .1201 .2102 00

! i0 30.0! !q
.3.90.30,00.00

Do Exercícro

Do ExercÍcio
2022 840 a7.041.12.361.12A1,2102 103 3.3.90 30.00 00 Do ExercÍcio
2422 Õcu 07.4u.12.361.1201 .2.102 104 3 3 90.30 00.00 Do Exercício
2022 123A 07.001 1 2.365.1 202 21 1B 103 3.3 90.30 00 00 Do Exercício
2422 1530 a7.aa2 27.812.27 01 227? 000 3 3.90 30.00.00 Do Exercíclo
2022 '1630 07.003 '13.392 130.1 2i 31 000 3.3 90 30.00.00 Do ExercIcio
2022 1760 08.aa1 .26 7 82.2.6A1 .226?. 000 3 3.90.30 00.00 Do Llxercícto
2022 1770 08.00 1.26.7 82 260 1.22.62 511 3.3 90.30 00 00 Do Exercício
)nr') 1950 08.002.1 5.182 1501 2.156 000 3.3.90 30 00 00 Do Exercic o
2022 2040 oB.0o2.1 5.452.1 501.21 54 ()OO 3.3 90.30 00 00 [)o Exercício
2422 2256 09.00'1 10 301 1001 2100 33'1 3 3.90 30 00.00 l)e Exe rcícios

Anteriores
2022 2360 09 001.10.301't001.2081 000 3.3 90.30 00 00 Do Exercicio
2022 )1a 

^ 09 00í.10.301.1001 208.1 303 3.3.90 s0.00.00 Do Exer-cícto
2022 27 4,A 09 001. 1 0.301.1001.2400 2494 3 3 90.30 00 00 De Exeicícios

Ar teriores
2422 27'14 09.001 . 1 0.301 .1 001 ,2400 2494 3.3,90,30 00.00 L)o Exercício
2422 287 A 09.001. 1 0.302.'1 001 2353 303 3 3.90 30.00.00 l)cr Exercício

Avenida Governador pedro Viriato parigot cle Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)13552- 1321

100
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2022 2BBO 3494 3.3.90 30 00.00 lDe Exercicios
Anter, oras

2022 2BBO 09.001 10 302 1001.23s3 3494 3 3.90 30 00.00 Do ExercÍcio
2022 2BB1 09,001. 1 0.302.1001.2353 494 3.3 90.30 00 00 De Exercícios

2022 3530 í 0.001.20.606.2001 221A c00 3.3.90.30 00,00 Do Exercício)i)) 3730 1 A.0a2. 1 8.541 .i BO 1.2205 000 3.3 90 30.00 00 Do Exercício
2022 3900 1 1.0a2.a8.241.0801.245'3 000 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio
2A22 3980 11 .A02.A8.241 .ABA1 .2467 000 3.3.90.30.0c.00 Do Exercicio
2422 4430 1 1.003.08.243 0802.60s4 000 3.3.90.30 00 00 Do Exercício
2022 4640 í 1.003.08.243.0802.6372 )00 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 4800 1 1 .005.0B.244.A80 1.2A43 000 3.3.90 30.00.00 Do Exercício
2022 4950 1 2.00 1 .22.66 1 .220 1 .222.2 000 3 3.90.30.00.00 Do ExercÍcio
2022 5060 1 2.002.23.655.230 1.2233 000 3.3 90.30.00.00 Do ExercÍcio
2022 51 60 1 3.0A 1 . 04. 1 21 .04A2.202.2. 000 3.3.90 30 00.00 []o Exercício

Respeitosa m e nte,

Avenida Governador Pedro Viriato panclot de Souza, 1080 - Centro _ 85760_000
Fone:(46)3 552- 1 321

c9.001 10.302 1001 2353
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Procuradorü- Geral

REQUERENTE: pregoeira

Ánne epUfffSTRATtVA: Licitaçoes e Contiatos Administrativos
ónCÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNT': Análise prévia de pregáo elebônico. Gás Liquefeito de petróleo.

EMENTA: ANÁUSE- PREVIA DA LICITAÇÃO.
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO. PROCESSOCOM OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS.
DESCRIÇÃO DO OBJETO E JUSTIFICATIVAS

SBT?i,?Xil B; JS8§.'il?áài,DA 
puB LI cAÇÂo

1. CONSULTAT
o setor de Licitações e contratos encaminha para anáIise da procuradoria-

Geral a minuta de edital de pregão eletrônico, tipo menor preÇo por item, confo,,ne
condiçÕes e especiÍicaçÕes do objeto contidas no ?ermo de Referência.

Constam no processo administrativo:
D portâria n" 8.O22 / 2O2t;
II) Solicitaçáo da contratação;
IID EstudosTécnicospreliminares;
fV) Termo de Referência;
V) Orçamento deÍinitivo;
VI) pesquisa de preços;
Vq Despacho de encaminharnento do prefeito Municipa_I;
VIID parecer do Departamento de Contabilidade;
IX) Minuta do edital;
X) Anexos Ii a VI;
XD Manifestação prévia da pGM;
Xq Estudo Técnico preüminar corrigido;
XIID Termo de Referência corrigido.
XIV) Orçamento defrnitivo corrigido, com reduçáo de cerca de R$

6.OOO,0O do orçamento original;

- XV) Primeira página da minuta do edital corrigida.
E o relatório.

2. PARECER:
Convém destacar, inicialmente, que compete a esta

do parágrafo único do art. 38, d,a I*i 8.666 /93, prestâr
estritâmente jurídico dos documentos apresentâdos,
consideração acerca do mérito da presente contrataÇâo e
Administração Pública âo tÍaÇâr os pârâmetros do objeto
como necessário, salvo em situaçÕes excepcionais.

Procuradoria, nos termos
consultoria sob o prisma
náo cabendo nenhuma
da discricionariedade da

da corttratâÇão

Constâtâ-se, por oportuno, que as inconsistenciâs apontadas
prévia da PGM foram corrigidas peto órgão púb1ico interessado.

rün,lolk6-apa,etua"L?ozór DÍ ÁlvmskibaJúnior

nâ mânifestaÇáo

Áv, &drc ViÍüto Paigôt de Sôuá, ro8o - Cênrro - 8576o-mo - Íoíet 1ó-35.,2-1321 - @l 2t?
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Proclradorà-C,rral

No tocante à escorha da modalidade pregão, À fundamentos estão âssentâdosem dois fatores: (1) a possibilidade jurídica dà caracterizaçáo do objeto da ricitaçãocomo um bem/serviço comum, nos termos da Lei n" ro.520/2002;e (â) a necessidadede se conúatar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dosparâmetros objetivamente {ixados no processo de licitaÇão.
Nesse rumo, o pregáo é modalidade de licitação instituída pela l_ei n"1O.52O/2OO2, restdtâ à contratâÇão de bens e sen.

procedimentos próprios visando a aceterar o ,.j'"t"'"""o*[i:J,t# i,t:"]11f.:contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as norrnâs da Irci n" g.666/IggS.
A própria lei acima mencionada, em seu art. 1', parágrafo único, escrarece oque se deve entender por ,,bens e serviÇos comuns,,:,,Consideram_se 

^0,.:r^-. .:r,*r"" comuns, po1?-o1 fins e efeitos d.este artigo,aqteles cujos padroes d.e d.esempenho e qualidade pos"",i,-"", 
"í1iiíi"."*definidos pero editor, por meio cle- especilcáçoes usuais no mercado,,.

A doutrina tem muit.o estudado a abrangência da expressão,'ens e serviçoscomuns", citem-se as consideraçóes do insigne professor José dos sântos carvâIhoFi1ho, em sua obra "Manual de Direito RdÃinistrativo" (2s" Ed., trditora AtJas, p.304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns,, per:rnite a adoção dopregáo para praticamente todos os bens e serviços:
'Para especificar quais os bens,e seruiços cnmuns, e dionte d.o preuisao leaal deato resutomentol, foi expedido o Dàcreto n. 3.sss à i;.à:àõõ.;";r"ii. o*9.B.2ooo, No anexo, ond.à hd. q enumeraçao, pode conÁri*r_". q"" ir{Uií*"rr"todos os bens e seruiços yoro* 

"or"ià.roão" "o un"; poucos, na uerdade,

Z::X#t" 
Ít* da relaçdo, o que significa que o pregão serd adotad.o em grarute

Também o Tribunal de Contas da Uniâo, em análise quanto à abrangênciado significado de bens e serviços comuns, já se maniÍ'estou diversas vezes, taiscomo nos acórdãos 313/2OO4, 2.47 1./2OO8, âmbos do plenário:
,,1 1. O admin.istrador público, ao anr,lisar se o objeto do preqão enouadro-se no conceito de bem ou seruiço comum, a.r"ra 

"iriíí"i"r-ão"i"'vâior"",os padrÕes de 
..d.es-empenho e quabáade p"d;;-';;;'";;;;i,i*"rr"definidos no edital? .Ãs especifiiaçoàs estabelecid.as são usuais d.emercado? se.esses dois requisios lorem atendidos o bcm ou ,e:ruiçopoderá ser licitado lla moclalidad.e pieoao.

12. A uerirt.caçd.o,.do níuer_de 
""p"iiyirídori. d.o objeto constitui um ótimo

;:;ràZa 
ser utitizado peto ad.ministrador p-úbticina ia."tiyiiàção' i. u*

:í:**i*^"íl*,':X"T::;::;âi,i"iâl{T.Z::,:;f :,":;r:à!::;í,2:::

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise do" ,"p.ã"relacionados à legalidade do feito.

tombém podem ser e n oi tad.rad|o s ".i^i- 
"á^L7"í.'..1".9-1§/2oO4 - ttenártol

" 19. O entendimento-d.e bem comum, d.e acord.o com d.iuersos autores,
:i,:"-:.,:^" ::::.T,-,1?"*pt"".id.ad.e d.o b"* "d;;1;;;"" sim com prod.utosquei seJqm comumente encontrados no mercado, 

"em a n"cersid.ad., c/"altereçoes específicas para o fornecimerúo em o .."tt,n,
lacôtitã,o a" 2.4i r t Zooa _ pieaárfoi - ''

N

bo

Ê-

^!. 
Pêdro Viitâto !â!igôr de Souz, ioSo - Cenko tSzro-ooo ro,., .]6. rSSz-r:zr , .,.ol az

?,oüÉ.tohe6\zpr\.i, pLÉu,rr- Dr. ÁkâreskihâJútrior
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Procuradorà4eral

L.go, em virtude do objeto pretendido pela AdministrâÇão (Termo de referênfi
:r":#::::::f:::1" de existência de uÀ mercado vâsto, diversificado e capaz deidentiÍicar amplamente as especiÍicações usuais cleste ;j;;;, il;;;;;;;;ã.r.
da adoção do pregão como modalidade desta licitâção.

2.2. Do Termo de Referência
Em licitaçÕes realizadas na modalidacle pregão, é obrigatória a elaboraçáo de

§1mo de Referência, o qual deve dispor sobre as"condições gerais para a realizaçãoda licitação e pâra a execuÇão do contrato_
Destarte, limitando_se a examinar a presença dos

documento, verifica-se que o Temo de Referência atende
requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que
suas propostas, considerando-se o documento corrigido.

2.3. Da minuta do edital
A a,,álise da minuta de edital foi conduziaa à luz da legislação apricável aopresente caso, qual seja, a lei n" LO.S2O /2OO2, o Decreto Federal n" Z.aOZlZOtS, oDecreto Municipal n 4.118/2OOZ, a Lei Complementar Federai n" 123/20O6, bemcomo, de forma subsidiária, a Lei n" g.666/1993.
No tocante à minuta do edital, verifica_se

essenciais do art. 40, da l,ei n" g.666/1993,
documentos exigidos.

elementos essenciais do
de maneira suÍiciente aos
os licitantes elaborem as

que foram preenchidos os requisitos
ressaitando-se a razoabiliciade dos

outrossim, atendi<las as ponderaÇoes acima, como a presente ricitação adota osistema de Registro de preços, faz-se necessário que a secretaria interessada emcontratâr se atente ao item 21 do Editat .e t icitação e rearize o requerimento decontratação, previamente ao fornecimento ou à prestação dos serviços.
Nessa toada, seguindo a análise da documãntação apresentada, tendo em vistaque o fomecimento/prestaÇão do objeto deste certâme será de forma parcelada,conforrne as necessidades da municipatidade, acertâdâmente fora previsto qjue ofornecimento/prestacão será precedido pela elaboração de um requerimento pelasecretaria interessada, constando informaçÕes necessárias que a municipalidadedeverá fomecer à Contratada, como, po. 

"re-plo, a identificação do objeto e ajustificativa para a quantidade a ser adquirida, dàcu-ento este que é condição sine

ir:ir#: 
para âutorizar e obrigar a licitante vencedora a fornecer/prestar à objeto

para possibilitar o pagamento.

3:1," i:.":llT:". dos 
1bjet9s, 

calha observar que a âuscnciâ de confecçãodo Termo de Recebimento provisório e/ou DeÍinitivo podem 
".r""ia,responsabilizaÇão administrativa dos agentes e servidores públicos que se

Extrai-se que a Ata tratou de 
"o.rt"-plr. ãdo" os elementos do art. 1", II,Decreto n" 7.892/2013: preços, fomecedores, órgãos pârticipantes e condições

Ay. Pcdb Vidato larigÕr de Sou, toSo - Ceniro . 857ó0-oo0 - roae: d6-3552 r32t r.nal 2r?
p.a z h ú,.í à@). a p' a c D,. I r. so,ó, - Di Áhãrô sh[a Jútrior

u0

ê.
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Proouadoria4eral

serem prâticadas, confonne as disposiÇôes contidâs no instrumento convocató;;propostas apre sentâdas,
Nesse diapasão, vislumbro ser adequada, também, a minutâ do contratoanexada ao edital, visto que prevê as cláusulas essenciais dispostas no art. SS, daLei n" 8.666/ 1gg3, conforme o model0 confeccionado pela pGM.

2.5. Recomendações
Urge esclarecer, por Íim, porque notória a relevância, que a veracidade de todasas informações e documentaçâo apresentadas são de inteirâ responsabiridade dosâgentes públicos e privados envolvidos.
Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidacle de aplicação clesançÕes de natureza politica, administrativa, ciuil e penai em caso de malversaçãoda verba pública e/ou em razão de descumprimento das obrlgaçôes legais,contratuars e editalícras, 

.possibilitando a corifiguraçao de ato <,e improbidadeadministralivâ, nos termos da *i n" g.42g/Igg2, tã_ 
"o,,,o 

em desrespeito à Lei deResponsabilidade Fiscal.

3. coNcLUSÃO
Diante do exposto, esta procurâdorÍa se manifesta favoravelmente à publicação

da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos.

Capanema, em atendimento à Lel Federal 12.52712O11.

Y":,:jrl" 
a; clnlema trstado do paraná _ cidade da Rodouia Ecológica -Estrada do Colono, aos 2O dias do môs cle junh o de ,2O22.

Vr4-r''

e*osi#I"'

ft$"$nt

.i

bo

Av. P.drc VirLro psdgor J€ Sooza, ,oao, C_* - Srr6o;;;;;;;;;f;
?tuüh.tüjné)d?amtuL?ígoÍál . Dr. Áhm stjbs Júaior


